
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 25 VINTE E CINCO DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 26ª Sessão Ordinária, realizada no 18º (décimo oitavo) dia do mês de
julho  do  ano  de  2022  (dois  mil  e  vinte  dois).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res Washington Luís Bezerra de Araújo – Presidente em exercício, Maria Vilauba Fausto
Lopes,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente,  Exma.
Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador  José Francisco de Oliveira Filho. A
Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Defensor Gustavo
Gonçalves  de  Barros.  Os trabalhos  foram  coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA:1.1  –  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL –
0002035-22.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA,  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  AÇÃO  DE  TUTELA  CAUTELAR
ANTECEDENTE  N.º  0115506-18.2019.8.06.0001,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.2  –
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  –  0000549-02.2022.8.06.0000  –  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A  COMPETÊNCIA  DA  6ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.
1.3 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0000798-50.2022.8.06.0000 – 2ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE
LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  1.4  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  –  0000821-
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93.2022.8.06.0000 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,
ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO
CONFLITO PARA DECLARAR A  COMPETÊNCIA DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA DECISÃO.  1.5  –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA CÍVEL - 0000829-70.2022.8.06.0000- 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, A QUEM COUBE A DISTRIBUIÇÃO DO
FEITO DO SORTEIO PARA PROCESSAR E JULGAR O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – EXECUÇÃO
INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA, QUE
INTEGRA ESTA DECISÃO. 1.6 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0002248-28.2022.8.06.0000 –
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E ACOLHER O CONFLITO NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO, QUAL SEJA O DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA,
PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 2.1 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0132997-77.2015.8.06.0001  –  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MATHEUS  OLIVEIRA  DE  SOUZA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  FUNDAÇÃO  CARLOS  CHAGAS  –  FCC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 11/07/2022, O EXMO.
SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,  EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,
PRELIMINARMENTE, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE ACOLHER A QUESTÃO DE
ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA APELADA. EM SEGUIDA,
A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR
EXAME  DA  MATÉRIA.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA SESSÃO  REALIZADA EM
25/07/2022, O(A)S EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO E WASHINGTON
LUIS BEZERRA DE ARAÚJO ACOMPANHARAM O VOTO PROLATADO PELA EXMO. RELATOR. AO
FINAL,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E
DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA APELADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.2 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0625346-90.2022.8.06.0000 -  12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  VIA  SUL  COMÉRCIO  DE  COMBUSTÍVEIS  LTDA.
AGRAVADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Washington Luis
Bezerra  de  Araújo.  A Exma.  Sra.  Desa. Joriza  Magalhães  Pinheiro  declarou-se  impedida.  Síntese  de
Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 18/7/2022, A EXMA. SRA. DESA. MARIA
VILAUBA FAUSTO LOPES, EMINENTE RELATORA DO FEITO, PRELIMINARMENTE, MINISTROU SEU
ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO. EM
SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA
MELHOR  EXAME  DA  MATÉRIA.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA  SESSÃO
REALIZADA EM 25/07/2022, A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO DECLAROU-SE
IMPEDIDA.  OS EXMOS.  SRS.  DESES.  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES E WASHINGTON
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LUIS BEZERRA DE ARAUJO ACOMPANHARAM O VOTO PROLATADO PELA EXMA. RELATORA. AO
FINAL, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PELA  PARTE  PROMOVIDA  E,  POR  CONSEGUINTE  JULGAR
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DE Nº 0625346-90.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 2.3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0625346-90.2022.8.06.0000/50000 - 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: VIA SUL COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Washington Luis Bezerra de Araújo. A Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro declarou-se
impedida. Síntese  de  Julgamento: NA SESSÃO  DE  JULGAMENTO,  REALIZADA EM  18/7/2022,  A
EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,
PRELIMINARMENTE, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO,
PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. DANDO CONTINUIDADE
AO  JULGAMENTO,  NA  SESSÃO  REALIZADA  EM  25/07/2022,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO DECLAROU-SE IMPEDIDA. OS EXMOS. SRS. DESES. FRANCISCO LUCIANO
LIMA  RODRIGUES  E  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAUJO  ACOMPANHARAM  O  VOTO
PROLATADO PELA EXMA.  RELATORA.  AO FINAL,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE PROMOVIDA E,
POR  CONSEGUINTE  JULGAR  PREJUDICADO  O  AGRAVO  INTERNO  DE  Nº  0625346-
90.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL
- 0001409-08.2015.8.06.0110 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS. APELANTE: FERNANDA
MAIARA  DE  SOUZA  SANTOS.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO,
REALIZADA EM 18/07/2022,  A EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES,  EMINENTE
RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO
CONHECER DO RECURSO,  PARA LHE DAR PROVIMENTO.  EM SEGUIDA,  A EXMA.  SRA.  DESA.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA.
DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA  SESSÃO  REALIZADA  EM  25/07/2022,  O(A)S
EXMO(A)S. SR(A)S.  DES(A)ES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES E JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO ACOMPANHARAM O VOTO PROLATADO PELA EXMA. RELATORA. AO FINAL, ACORDA A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 3.1 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  –  0623304-68.2022.8.06.0000  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BARBALHA.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  JANIELE  APARECIDA KUCH.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela Agravada,  por
intermédio da advogada,  Maria Ângela Lima da Silva, OAB/CE nº  46.356, tendo dispensado a leitura do
relatório.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADA E  DISCUTIDA O  PRESENTE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.2 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008003-63.2019.8.06.0121 - 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APELANTE:  FRANCISCO  JOSÉ  MARREIRO.  APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado,  Benedito
Dias  Albuquerque  de  Sá,  OAB/CE  nº  30.587,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  3.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0027212-52.2011.8.06.0071  -  1ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATO. APELANTE: IVANY LIMA DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela
Apelante, por intermédio da advogada, Maria Ângela Lima da Silva, OAB/CE nº 46.356, tendo dispensado a
leitura do relatório. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.4  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0003922-61.2018.8.06.0071 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  APELANTE:  ROSA  CAROLLINE  DE  ALENCAR.  APELADO:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI – URCA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pela Apelante,  por  intermédio  do
advogado, José Fontenele Lopes Júnior, OAB/CE nº 39.022, mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.5  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0011541-18.2011.8.06.0029 -  2ª
VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADO: ESPÓLIO
DE  ANTONIO  ALVES  GUILHERME.  APELADA:  ZILDA  FERNANDES  VIEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por
intermédio da advogada, Christiani Alves de Almeida, OAB/CE nº 18.886, mas desistiu da sustentação oral,
depois  de  certificado  do  voto  provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.6  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0203572-
71.2019.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio da advogada,
Letícia  Maria  Maia  Lopes,  OAB/PE  nº  52.191,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  E  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.7  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0050412-50.2021.8.06.0132 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
APELANTE: WILLIAME SOARES NOBRE. APELADO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pelo Apelante,  por
intermédio da advogada, Helena Márcia Cavalcante Quinto, OAB/CE nº 35.411, tendo dispensado a leitura
do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0135735-96.2019.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  GERLENE  CASTELO  BRANCO
COELHO. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de    J  ulgamento  :  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO
RELATOR. 3.9 - APELAÇÃO CÍVEL - 0765490-83.2000.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: EDJÚNIOR DOS SANTOS
BEZERA. APELADO: ANTÔNIO TAVARES PEREIRA E OUTROS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0622012-48.2022.8.06.0000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARACATI. AGRAVANTE: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. AGRAVADO: ITALO IGOR SANTOS SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  POR  MAIORIA,  EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0624915-56.2022.8.06.0000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  UNIMED  FORTALEZA  –  SOCIEDADE  COOPERATIVA  MÉDICA  LTDA  E  OUTROS.
AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.12 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0625024-
70.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  CARLÚCIO  GERMANO  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, POR MAIORIA,  EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
PARA DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.13 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0280010-51.2020.8.06.0051 - 2ª VARA
DA COMARCA DE BOA VIAGEM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BOA
VIAGEM. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE MADALENA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. FORTALEZA, DATA INFORMADA PELO SISTEMA.
3.14 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0015234-71.2016.8.06.0049  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  BEBERIBE.
APELANTE:  SINDICATO  DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE BEBERIBE –  SINDSERV.
APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.15 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050748-72.2021.8.06.0126 - 2ª
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA.  AUTORA:  MARIA  MARLENE  AMADOR  DA SILVA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.16 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0029262-
38.2009.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
THIAGO DE MORAIS  RODRIGUES.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
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INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.17 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002307-93.2014.8.06.0162 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI. APELADO:
DANIEL NUVENS NETO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.18 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0005418-94.2019.8.06.0167  -  1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  FRANCISCO  WILLIAM  PENHA  DE
OLIVEIRA. APELADO: LUCIANO PENHA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO AO APELO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.19 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0004605-90.2017.8.06.0085 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  HIDROLÂNDIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
HIDROLÂNDIA. APELADA: MARIA OCIRENE FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.20 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0003964-46.2017.8.06.0039  -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MULUNGU.  APELANTE:  ALEXANDRE  ALAN  LIMA  BARBOSA.
APELADO: MUNICÍPIO DE ARATUBA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.21 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0008117-93.2017.8.06.0178  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AUTOR:  MARCOS  FERREIRA  CASTRO.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
URUBURETAMA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.22 - APELAÇÃO CÍVEL
- 0050111-56.2021.8.06.0180 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE VARJOTA. APELADO: FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.23 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0783489-
49.2000.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  ZIVATILE -  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
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DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A APELAÇÃO E
DA REMESSA NECESSÁRIA E  NEGAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.24 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0005341-
90.2018.8.06.0112/50000 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE:
OLGILENA PAIVA SOBREIRA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  – Relator,  Maria  Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA
REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.25 -
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - 0623094-51.2021.8.06.0000. IMPETRANTE: WEBER DE FREITAS
CARVALHO. IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  DENEGAR  A
SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.26 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0006729-
56.2007.8.06.0001/50001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: SN CONFECÇÕES S/A. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DESPROVÊ-LO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  3.27 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003212-09.2014.8.06.0127  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MONSENHOR TABOSA.  APELANTE:  MARIA DE  FREITAS BARROS  MAGALHÃES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0628296-14.2018.8.06.0000 - 1ª VARA DA COMARCA
DE  MARANGUAPE.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  FRANCISCA  FRANCIENE
AMÉRICO GIRÃO E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.29 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0200137-31.2015.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DESPROVÊ-LO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.30 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0068374-54.2016.8.06.0167  -  1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  ORLANDO  NERY  DE  FREITAS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA,  MAS  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.31 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0109395-86.2017.8.06.0001 - 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: WAGNER SOUSA GOMES. RÉU: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.32 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0125711-58.2009.8.06.0001/50000 -  5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MARIA ELIANE RABELO. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.33 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - 0632275-47.2019.8.06.0000 - 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR. 3.34 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001579-18.2018.8.06.0128 - 3ª VARA DA COMARCA
DE MORADA NOVA. APELANTE: LECILENE LEMOS CHAVES. APELADO: MUNICÍPIO DE MORADA
NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.35 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0015531-97.2018.8.06.0117/50000  -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARACANAÚ. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: ZUMIRA EUFRÁSIA ALMEIDA DE
OLIVEIRA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MANTENDO  INCÓLUME  O
ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.36 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0050035-77.2020.8.06.0144/50000
-  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  PENTECOSTE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.
EMBARGADO:  ANTONIO  PEREIRA  DA  CRUZ  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MANTENDO  INCÓLUME  O  ACÓRDÃO  EMBARGADO  PROFERIDO  EM  SEDE  DE
MANDADO DE SEGURANÇA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.37 -  AGRAVO INTERNO
CÍVEL - 0000438-73.2018.8.06.0027/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE ACARAPE. AGRAVADA: MARIA LUCIMAR DA SILVA MARQUES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do Vale, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
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AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.38 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0034758-
19.2007.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA:
CAMILA DE  SENA CRISÓSTOMO.  AUTOR:  CÉSAR  DE  SENA CRISÓSTOMO.  RÉU:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.39 - AGRAVO
INTERNO CÍVEL – 0017930-74.2009.8.06.0001/50000 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  WALTER  SOUSA DA COSTA ARAUJO.  AGRAVADO:  AUTARQUIA
MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  CIDADANIA  –  AMC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DESPROVÊ-LO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.40 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0635708-88.2021.8.06.0000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MASSAPÊ. AGRAVANTES: HÉLDER MUNIZ ALEXANDRINO E OUTROS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
SENADOR  SÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E MANTER A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  3.41 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0052945-61.2020.8.06.0117/50000 - 3ª VARA
CÍVEL  DA COMARCA DE  MARACANAÚ.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  AGRAVANTE:  FRANCISCA ROSA DO  NASCIMENTO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.42 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
0099780-98.2015.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO GOMES. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do Vale, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.43 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0011358-
19.2018.8.06.0153 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ.
APELADO: LUIS FRANCISCO SILVA DE MELO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.44 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050157-65.2021.8.06.0141 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAIPABA. APELADO: EXPEDITA INÁCIO FÉLIX MOREIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do Vale, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.45 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050540-
59.2021.8.06.0071 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: FRANCISCO DEMONTIER
FERREIRA  NOGUEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  3.46 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0008042-54.2017.8.06.0178  -  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE URUBURETAMA. AUTORA: ANTONIA FORTE DE OLIVEIRA SANTOS. RÉU: MUNICÍPIO
DE URUBURETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.47 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050410-
80.2021.8.06.0132  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  NOVA OLINDA.  APELANTE:  JOSE  AILTON
GERMANO DE ASSIS.  APELADO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  3.48 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0011241-27.2012.8.06.0092  -  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AUTOR: FRANCISCO GEDEAN SOARES COSTA. RÉU: MUNICÍPIO
DE INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.49 - APELAÇÃO CÍVEL - 0335554-
78.2000.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LORENA MARIA OLIVEIRA PEIXOTO E OUTRAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.50 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0706973-85.2000.8.06.0001 -  9ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ EMÍDIO DE PAIVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.51 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -
0007806-16.2016.8.06.0121/50001 - 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. EMBARGANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADO: FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA DAR-LHES  PROVIMENTO,  SEM EFEITOS  INFRINGENTES,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.52 -  AGRAVO DE
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INSTRUMENTO  -  0626544-65.2022.8.06.0000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.
AGRAVANTE: FABIANA XAVIER DA SILVA. AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO PRESENTE AGRAVO, MAS PARA JULGÁ-LO PREJUDICADO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.53 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0130388-
87.2016.8.06.0001 – 4ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO DE
ASSIS  SEVERINO  DA  SILVA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.54 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0000031-80.2016.8.06.0207  -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE  PORTEIRAS.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL - INSS. APELADA: JOAQUINA ROCHA MATIAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL, ANTE A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTA CORTE  DE  JUSTIÇA PARA APRECIAR  O  RECURSO,  DETERMINANDO,  ATO
CONTÍNUO,  A REMESSA DOS  AUTOS  AO  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª  REGIÃO,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA RELATORA.  3.55 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -
0036584-07.2012.8.06.0001  -  6ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DA  FAZENDA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APTE/APDO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM. APTE/APDO: CLÁUDIO MARIANO
ALENCAR BARREIRA BRAGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A  REMESSA
NECESSÁRIA E AS APELAÇÕES CÍVEIS, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO IPM E DAR
PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO DO AUTOR, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.56 –  APELAÇÃO CÍVEL –  0000507-96.2012.8.06.0195 –
VARA ÚNICA VINCULADA DE GUARAMIRANGA. APELANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO
MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE.  APELADA:  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DA  LINHA  DA  SERRA
ASCOLIS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.57 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0144024-
57.2015.8.06.0001 - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CONSÓRCIO SHOPPING PARANGABA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.58 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0175934-68.2016.8.06.0001 - 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: FRANCISCO JOSE SALES SERAFIM. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.59 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0171228-
08.2017.8.06.0001  -  27ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ROBÉRIO
FRANCELINO DE LIMA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  – Relator,  Maria  Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.60 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0029094-41.2006.8.06.0001 -  3ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SALOMÃO  MOREIRA  ACÁCIO.  APELADO:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.61 -  AGRAVO
INTERNO CÍVEL - 0007465-27.2016.8.06.0141/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAIPABA. AGRAVADO: FRANCISCO INÁCIO DA COSTA E OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  MEMBROS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.62 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003945-38.2011.8.06.0140  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PARACURU. APELANTE: MUNICÍPIO DE PARACURU. APELADO: DENIS LEITE LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE  3.63  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0004985-44.2017.8.06.0108  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE JAGUARUANA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JAGUARUANA.  AUTOR:  MÁRCIO  ALAN  REBOUÇAS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.64 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006874-
51.2019.8.06.0144 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTE: MARIA TEIXEIRA DE
SOUSA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.65 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051354-86.2021.8.06.0163 - 2ª
VARA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADA:
AURILÊDA DA SILVA MOREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.66 - APELAÇÃO CÍVEL
-  0172220-08.2013.8.06.0001  -  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
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APELANTE:  JOÃO  BOSCO  ESMERALDO  DE  MELO.  APELADO:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS
SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  ISSEC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.67 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0385241-72.2010.8.06.0001 - 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL -  INSS.  APELADO:  ODAILZA ALVES  DE  FONTES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.68 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0869532-95.2014.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  RC
RESTAURANTES LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER RECURSO DE
AGRAVO  INTERNO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.69 - APELAÇÃO CÍVEL - 0139788-28.2016.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO JOCÉLIO GENUÁRIO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Relatora: Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada
em  25/07/2022,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  eminente  Relatora  do  feito,
preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer do Recurso, para negar-lhe
provimento. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Joriza Pinheiro Magalhães pediu vistas dos autos, para
melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 01/08/2022.
3.70 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0124531-89.2018.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA CECÍLIA BRUNO
ALVES SÁ. APELADO: OSIAS UCHÔA SÁ NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0124531-89.2018.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 3.71 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007317-33.2017.8.06.0124 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MILAGRES. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILAGRES. APELADO: ANTÔNIO OLIVEIRA DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL Nº  0007317-33.2017.8.06.0124,  EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.72 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0013830-
22.2019.8.06.0035 - 2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
DA COMARCA DE ARACATI AUTOR: ULISSES ALVES BATISTA - ME. RÉU: SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SEGURANÇA CIDADÃ E  ORDEM PÚBLICA DE  ARACATI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA REMESSA OFICIAL,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.73 - APELAÇÃO CÍVEL - 0132721-85.2011.8.06.0001 - 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADO: CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese

13



de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0132721-85.2011.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.74 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0051238-64.2020.8.06.0115/50001 - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DO  AGRAVO
INTERNO Nº 0051238-64.2020.8.06.0115/50001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.75 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0233660-
24.2021.8.06.0001/50000  -  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A DECISÃO  MONOCRÁTICA AGRAVADA,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA. 3.76 - APELAÇÃO CÍVEL - 0260087-58.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FABIANA MARIA DE  SOUSA GUEIROS.  APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº. 0260087-58.2021.8.06.0001, EM QUE LITIGAM
AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
DECLARAR NULA DE OFÍCIO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. E, POR CONSEGUINTE, JULGAR
PREJUDICADO  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.77  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0070031-31.2019.8.06.0133  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA LUIZA DE AZEVEDO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  N.  0070031-31.2019.8.06.0133,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE  APELAÇÃO  (FLS.  6.998/7.008)  INTERPOSTO  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA (FLS. 6.981/6.993) INTEGRALMENTE NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  3.78 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0051053-34.2021.8.06.0101/50000 - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. AGRAVADA:
SEBASTIANA DE SOUSA MARQUES E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE  RELATORA.  3.79 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0621176-
75.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:
ZTE  DO  BRASIL  -  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,  SERVIÇOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.  AGRAVADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.80 - APELAÇÃO CÍVEL - 0269676-11.2020.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  HELENA
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PINHEIRO  DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INCÓLUME  A SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.81 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0622051-45.2022.8.06.0000 -
2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -
ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO  PELA  PARTE  PROMOVIDA  E,  POR  CONSEGUINTE  JULGAR  PREJUDICADO  O
AGRAVO INTERNO DE Nº 0622051-45.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA.  3.82 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0622051-45.2022.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE  SANTA QUITÉRIA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO  CEARÁ  -  ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO  PELA  PARTE  PROMOVIDA  E,  POR  CONSEGUINTE  JULGAR  PREJUDICADO  O
AGRAVO INTERNO DE Nº 0622051-45.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 3.83 - APELAÇÃO CÍVEL - 0245177-60.2020.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LUCILENE XAVIER DE LIMA PAIVA. APELADO: ESTADO
DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS O RECURSO DE APELAÇÃO DE Nº 0245177-60.2020.8.06.0001, EM QUE
LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.84 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0004951-69.2017.8.06.0108 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. APELADO: FRANCISCO JARMISON FAÇANHA DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº. 00004951-69.2017.8.06.0108, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA
NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.85 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000161-69.2013.8.06.0209 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ARARIPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ARARIPE. APELANTE: MUNICÍPIO DE POTENGI. APELADO: FRANCISCO ETSON DE LIMA ARAÚJO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  3.86 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000512-06.2018.8.06.0132
-  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVA  OLINDA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  OLINDA.
APELADO:  ANTONIO RODRIGUES DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE
INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.87 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0008716-90.2012.8.06.0086 -  2ª
VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
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HORIZONTE. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  N.  0008716-90.2012.8.06.0086,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME
NECESSÁRIO, MANTENDO A SENTENÇA (FLS. 630/635) NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.88 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0001307-98.2019.8.06.0092  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:  MARIA  GELENA  PIRES  DE  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
EMINENTE RELATORA.  3.89 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050327-90.2021.8.06.0091 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  MARIA  IRISNEIDE  BESERRA  DOS  SANTOS.  APELADO:
MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  N.  0050327-
90.2021.8.06.0091, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO (FLS.  183/191) INTERPOSTA POR MARIA IRISNEIDE BESERRA DOS
SANTOS,  REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA (FLS.  173/178)  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.90 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002170-82.2003.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  MASSA FALIDA DA COMPANHIA DE
FIAÇAO E TECIDO ERNESTO DEOCLECIANO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
N. 0002170-82.2003.8.06.0167, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO (FLS. 354/366)
INTERPOSTO  POR  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL/CE,  MANTENDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA  (FLS.
334/346)  INALTERADA NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.91  -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  -  0256285-86.2020.8.06.0001  -  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  REQUERENTE:  RAIMUNDO  PATRICIO  FILHO.  REQUERIDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  3.92 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0624436-63.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE  PEDRA BRANCA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO  CEARÁ  -  ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO  PELA  PARTE  PROMOVIDA  E,  POR  CONSEGUINTE  JULGAR  PREJUDICADO  O
AGRAVO INTERNO DE Nº 0624436-63.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 3.93 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0624436-63.2022.8.06.0000/50000 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  PEDRA BRANCA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO  CEARÁ  -  ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
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INTERPOSTO  PELA  PARTE  PROMOVIDA  E,  POR  CONSEGUINTE  JULGAR  PREJUDICADO  O
AGRAVO INTERNO DE Nº 0624436-63.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 3.94 - APELAÇÃO CÍVEL - 0031845-25.2011.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: EDUARDO FERNANDO DE ARAÚJO LIMA. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA. 3.95 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0051325-
42.2021.8.06.0064 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTORA: ANA LUCIA PEREIRA. RÉU: ESTADO DO
CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.96 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
0017742-47.2018.8.06.0169 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE. APELADA: ANDREZA ALEXANDRE MAIA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO. 3.97 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0226431-13.2021.8.06.0001 - 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: ZILDEMAR LOUREIRO OLIVEIRA. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.98 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0267958-42.2021.8.06.0001 - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AUTORA: MARIA MARLENE ARAÚJO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  3.99 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050145-70.2020.8.06.0049  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MARIA  CAMILA  CARVALHO  DE  SOUZA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
BEBERIBE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº.  0050145-70.2020.8.06.0049,  EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.100 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0209864-67.2022.8.06.0001  -  10ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: GÍLSON FERREIRA PAULA. RÉU:
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  3.101 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050456-92.2021.8.06.0092 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA. APELANTE: FRANCISCA FRANCIENE CANUTO SALES. APELADO: MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
EMINENTE RELATORA. 3.102  - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0266182-07.2021.8.06.0001 -
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: MARIA IZALENA ROCHA
TEIXEIRA.  RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.103 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0016739-59.2017.8.06.0115 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE:
MAESIO  CANDIDO  VIEIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016739-59.2017.8.06.0115, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.104 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004660-98.2015.8.06.0121 - 2ª
VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: ANA LOURDES MEDEIROS. APELADO: MUNICÍPIO
DE  MASSAPÊ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.105 - APELAÇÃO CÍVEL - 0040299-62.2012.8.06.0064 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADAS: ELIANE GARCIA DA SILVA E EUNICE GARCIA DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.106 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001312-52.2018.8.06.0029 - 2ª VARA DA COMARCA
DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: FRANCISCA FLÁVIA UCHÔA DE
ALBUQUERQUE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.107 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0002711-90.2018.8.06.0167/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL. EMBARGANTE: MARIA DAS DORES COSTA. EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
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justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.108  -
APELAÇÃO  CÍVEL -  0007424-03.2016.8.06.0160  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  SANTA QUITÉRIA.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: FELIPE RODRIGUES
FARIAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.109 - APELAÇÃO CÍVEL - 0872479-25.2014.8.06.0001 - 39ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: PAULO FERREIRA DE SOUSA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  3.110 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0050028-13.2020.8.06.0168 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.
APELADO: LUIS VAGNER DA SILVA SOUZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  E  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.111 -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA - 0002284-69.2000.8.06.0088 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 2ª  VARA  CÍVEL  DA COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADA: MARIA AURINEIDE DE SOUSA SANTOS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, E EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  3.112 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0154231-76.2019.8.06.0001 -  26ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 26ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
APELADO:  MARIO  SÉRGIO  MACIEL  DE  ARAUJO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.113 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0000447-69.2016.8.06.0200  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.
REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.  APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  OTÁVIO  OLÍMPIO  DA  SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
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VOTO DO RELATOR.  3.114 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0002197-95.2014.8.06.0097 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IRACEMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IRACEMA.  APELADO:  SINDICATO  DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IRACEMA – SINSEMI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de    J  ulgamento  : ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.115 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0005777-43.2015.8.06.0051 - 1ª
VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE BOA VIAGEM.  APELANTE:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO  DE BOA VIAGEM –
IPMBV.  APELADA:  ANTONIA  MORAIS  VIANA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de    J  ulgamento  :  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA 3ª  CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.116 - APELAÇÃO CÍVEL - 0032818-
48.2009.8.06.0001 - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ROMÃO  INDUSTRIA  E  COMERCIO  E  CONFECÇÕES  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.117 - APELAÇÃO CÍVEL - 0105164-50.2016.8.06.0001 - 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  REJEANNE  MARIA DE SOUSA
QUEIROZ E OUTROS. APELADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS (IMPARH). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de    J  ulgamento  :
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS APELOS, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.118  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0917514-08.2014.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA DE  FORTALEZA.
APELANTE: JOSÉ FIRMINO DE SOUZA FILHO E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Des.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator.  Síntese:  Na Sessão de Julgamento,  realizada  em
25/07/2022,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  eminente  relator  do  feito,
preliminarmente,  ministrou  seu  entendimento  no  sentido  de  conhecer  do  Recurso,  para  negar-lhe
provimento. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues pediu  vistas dos autos,
para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 01/08/2022.
3.119 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002964-79.2016.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: ANTONIO HITALLO RÉGIS
GONÇALVES LIMA PAIVA. APELADO: MUNICÍPIO DE RERIUTABA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, MAS PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.120 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0023192-98.2016.8.06.0117 - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARACANAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  APELADA:  MARIA SILVA PEREIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA E DO RECURSO, MAS PARA DAR
PROVIMENTO  APENAS  ÀQUELA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
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INTEGRANTE DESTE. 3.121 - APELAÇÃO CÍVEL - 0416646-29.2010.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ROBERTO  ROGÉRIO  SILVA  PEDROSA.
APELADO: ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.122 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630234-10.2019.8.06.0000 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE: ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. TERCEIRO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECÇÃO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.123 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0006592-
52.2017.8.06.0089 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ. APTE/APDO: JOSÉ ARIAMAR
DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DOS  APELOS,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DO  RÉU  E  DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.124 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0005754-46.2016.8.06.0089 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ICAPUÍ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  ICAPUÍ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICAPUÍ.  APELADO:  RONILSON  BATISTA DE
SOUZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  A  REMESSA NECESSÁRIA  E
CONHECER  A APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.125 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0000843-13.2019.8.06.0080 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  APELANTE:  LUCIELMA  GONÇALVES  DE  MOURA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE GRAÇA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.126 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006893-57.2019.8.06.0144 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE.  APELANTE:  MARIA  LUCIA  ALVES  DE  CASTRO  E  OUTROS.
APELADO: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-
LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.127 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0008493-85.2019.8.06.0121  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  MASSAPÊ.
APELANTE:  IZABEL CRISTINA GOMES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.128 - APELAÇÃO CÍVEL - 0155657-
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65.2015.8.06.0001 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ELEVADORES OTIS
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A
APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.129 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051208-43.2017.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: EDILEUZA RODRIGUES MOREIRA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.130 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050754-
87.2020.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ANTÔNIA IVANARA DO
NASCIMENTO DA MOTA. APELADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.131 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0214177-08.2021.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: VULCABRÁS AZALEIA – SP, COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  DANDO-LHE  PROVIMENTO,  PARA  REFORMAR  A
SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA, PARA IMPOR A NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
MODULAÇÃO DE EFEITOS ESTABELECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE MODO QUE A
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SOBRE A COBRANÇA DO DIFAL INCIDENTE SOBRE
AS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS REALIZADAS PELA IMPETRANTE, COM DESTINAÇÃO DE BENS
A CONSUMIDORES FINAIS NÃO CONTRIBUINTES DE ICMS LOCALIZADOS NO ESTADO DO CEARÁ,
SOMENTE  PRODUZA EFEITOS  A PARTIR  DO  ANO  DE  2022.  ALÉM DISSO,  CONHEÇO  E  NEGO
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.132 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0010811-45.2020.8.06.0173 - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ.  APELADO:  FRANCISCO
JEFFERSON LOURENÇO DE SOUSA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
MAS  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.133 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050269-92.2021.8.06.0154  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: A. L. DA S. F. APELADO: D. E. DE T. - D.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  – Relator,  Maria  Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.134 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0004670-
96.2015.8.06.0104/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.  EMBARGANTE:  MARIA
IRISJANES  CARNEIRO  E  OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
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ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  MAS  PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.135 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0007884-96.2017.8.06.0178  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  APELADO:  ANTONIO  MOURA
FREITAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.136 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0050145-31.2021.8.06.0180  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  RERIUTABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADA:  CASSANDRA
OLIVEIRA RAMOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.137 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0624448-77.2022.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: TAIWAN BARBOSA GOMES. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  – Relator,  Maria  Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, POR MAIORIA, EM CONHECER EM PARTE DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO EM QUE ADMITIDO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.138 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 0626838-20.2022.8.06.0000 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: EDILBERTO BRAGA GADELHA E OUTROS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.139 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0005182-26.2018.8.06.0120  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MARCO. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARCO. APELADO: PROHOSPITAL COMÉRCIO
HOLANDA LTDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.140 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0248502-09.2021.8.06.0001  -  14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: IMOBILIÁRIA EPI LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.141 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0011003-98.2019.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:  ANDRÉIA  DA  SILVA  VENÂNCIO  MARTINS.  APELADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA REMESSA
OFICIAL E CONHECER DOS APELOS, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.142 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
0628872-65.2022.8.06.0000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: MAGNA HOTÉIS E TURISMO LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  – Relator,  Maria  Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.143 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0050426-62.2020.8.06.0134 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVO  ORIENTE.  APELADA:  TEREZINHA  CAVALCANTE  COELHO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.144 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0257895-55.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  JOSÉ  ROGÉRIO  DOS  SANTOS.  IMPETRADO:
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.145 - APELAÇÃO CÍVEL - 0235011-66.2020.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LUIZ GONZAGA SOARES
NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.146  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008000-71.2017.8.06.0156  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  REDENÇÃO.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  REDENÇÃO.  APELADO:  ANTÔNIO  MARQUES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER A APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.147 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0021151-98.2017.8.06.0158 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  RUSSAS.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  RUSSAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE RUSSAS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA  E  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.148 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004598-80.2018.8.06.0112 -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: SEBASTIÃO AMARO DA SILVA
NETO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
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A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.149 - APELAÇÃO
/  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0084111-96.2005.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE.
APELADO:  ANTONIO  LISBOA BESERRA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL DE Nº  0084111-
96.2005.8.06.0001, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA. 3.150 - APELAÇÃO CÍVEL - 0109026-21.2015.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: ANTÔNIA
GONÇALVES PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS O RECURSO DE Nº  0109026-21.2015.8.06.0112,  ACORDA A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA,  QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO.  3.151 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050105-22.2020.8.06.0168 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE  SOLONÓPOLE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MARIA FÁTIMA DE CARVALHO. APELADO: MUNICÍPIO
DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTO, RELATADO E DISCUTIDO, A AÇÃO ORDINÁRIA N. 0050105-22.2020.8.06.0168,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E PROVER PARCIALMENTE
A REMESSA NECESSÁRIA E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.152 – APELAÇÃO CÍVEL - 0028429-11.2016.8.06.0151 -
1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  APELANTES:  SILVANA CARLOS  DE  HOLANDA E
FERNANDO CARLOS DE HOLANDA. APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. Desa. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 25/07/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes apresentou  seu  voto  no  sentindo  de  conhecer  do  recurso,  para  lhe  dar  parcial
provimento.  O  Exmo.  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  proferiu  voto  oralmente  para  manter  a
sentença integralmente, no que foi acompanhado pela Desa. Joriza Magalhães Pinheiro. Em seguida, a
Exma. Sra. Desa. Maria  Vilauba Fausto Lopes, pediu  vista dos autos para melhor exame da matéria.
Pedido deferido.  Adiado o Julgamento para a sessão do dia 01/08/2022.  3.153 - APELAÇÃO CÍVEL -
0213581-24.2021.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ WANDERLEY DE AZEVEDO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.154 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0050306-
64.2020.8.06.0119/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
O RECURSO, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-
LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  MONOCRÁTICA  AGRAVADA,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.155 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0029497-82.2021.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTÔNIO  JOSÉ  LIMA  BARBOSA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
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Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS AUTOS,  ACORDA,  A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA EMINENTE RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.156 - APELAÇÃO CÍVEL – 0208389-
13.2021.8.06.0001 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: JOSE
AIRTON AGUIAR BIZERRIL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA
NOMINADAS,  ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA  DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.157 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0051282-91.2021.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO. 3.158 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050686-16.2016.8.06.0091 - 2ª VARA DA COMARCA DE
IGUATU.  APELANTE:  ELISOMAR  COELHO  DE  FRANÇA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.159 - APELAÇÃO CÍVEL
-  0023295-80.2007.8.06.0001  -  12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: CÍCERA SANDRA DE MORAIS SOUZA.  APELANTE: SANYELLE DE MORAIS SOUZA.
APELANTE:  SAMILLY  DE  MORAIS  SOUZA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.160 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
-  0000420-10.2018.8.06.0041  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  AURORA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AURORA.
APELADO: JOSÉ DUARTE TORRES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.161 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0022395-86.2018.8.06.0171 - 2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  2ª  VARA DA COMARCA DE  TAUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  APELADO:
GUALBERTO AMÉRICO DE ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.162 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0050034-92.2020.8.06.0144/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
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PENTECOSTE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.  EMBARGADO:  FRANCISCO  DE
SOUSA FARIAS JÚNIOR E OUTROS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO
INCÓLUME O ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.163 –  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  –  0050123-
70.2020.8.06.0062/50000  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
CASCAVEL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
INTERNO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.164 –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0007035-89.2019.8.06.0167/50000  -  3ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  EMBARGADO:  ANTÔNIO
CLERTON  ARAÚJO  LOPES  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.165 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0596470-94.2000.8.06.0001  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  SENADOR
POMPEU.  APELANTE:  JOÃO  LACERDA COURAS.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:
MARIA LACERDA DE CARVALHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano
Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  INTERPOSTO  POR  JOÃO  LACERDA  COURAS  E
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO CEARÁ, PARA DAR
PROVIMENTO E ANULAR A SENTENÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.166 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0010811-68.2019.8.06.0112/50000  -  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  EMBARGADA:
CÍCERA OLIVEIRA VIEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO INCÓLUME
O ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  3.167 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008785-72.2016.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: BRIGIDA DIAS FURTADO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.168 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050368-20.2021.8.06.0168/50001  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MILHÃ. EMBARGADA: ANTONIA ERLEIDE DANTAS
PINHEIRO E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,
Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
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TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO INCÓLUME O ACÓRDÃO EMBARGADO
PROFERIDO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.169 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001830-30.2019.8.06.0151 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA.  JJulgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.170 - APELAÇÃO CÍVEL - 0060017-69.2017.8.06.0064 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAUCAIA.  APELANTE:  CENTRO  SOCIOEDUCACIONAL  SANITÁRIO  MADONNINA  DEL  GRAPPA.
APELADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.171 -
APELAÇÃO  CÍVEL -  0007677-20.2018.8.06.0160  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  SANTA QUITÉRIA.
APELANTE:  CLEIDIR  JANDER  LIMA  MORAES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.172 - APELAÇÃO CÍVEL - 0214187-52.2021.8.06.0001 - 4ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  TRANSNACIONAL
TRANSPORTES LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
(Remessa  Avocada).  S  íntese de    J  ulgamento  : VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA E DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.173
- APELAÇÃO CÍVEL -  0050363-05.2021.8.06.0101 -  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
APELANTE:  FELIPE  TEIXEIRA SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins
do Vale, por motivo de férias. (Remessa  Avocada).  S  íntese de    J  ulgamento  :  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE
APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.174 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0001339-67.2019.8.06.0104  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.
APELANTE: CARMEM BENEDITA DE SOUSA DOS SANTOS E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE
ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.175 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0014759-88.2018.8.06.0100 - 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ. APELADO: JOSE WILLIAMS MARINHO DA SILVA. APELADO: ANA VIRGÍNIA
CARVALHO VIEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma.
Sra.  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. (Remessa  Avocada).  S  íntese  de  
J  ulgamento  : VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
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DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.176 - APELAÇÃO CÍVEL - 0109799-66.2015.8.06.0112 - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO
APELO DA DEFENSORIA PÚBLICA E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.177 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050570-
32.2021.8.06.0124 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: EDILANIA REGINALDO
ALVES. APELADO: MUNICÍPIO DE MILAGRES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  3.178 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0053326-64.2019.8.06.0130  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  APELADA:  ANA  FLÁVIA
RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,
Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. (Remessa Avocada). Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.179 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0280277-
42.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE:
VALDEMIR  PINTO  FARIAS.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 3.180 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000889-44.2010.8.06.0071 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: JOSÉ VALMIR LOURO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale,
por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 3.181 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006509-13.2014.8.06.0066 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CEDRO. APTE/APDO: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CEDRO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,  Exma. Sra.  Des(a).  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSOS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.182 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0005382-35.2014.8.06.0100 - 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. APELANTE:
JOSÉ  BEZERRA  SANTOS.  APELANTE:  IVANIR  FERREIRA  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
ITAPAJÉ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.

29



Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.183 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0011034-64.2013.8.06.0101 -  3ª  VARA DA
COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: ANTÔNIO RÉGIO SILVA MESQUITA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,  Exma. Sra.  Des(a).  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, MAS PARA LHE NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  3.184 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050961-25.2016.8.06.0071 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: CARLOS PEDRO DA SILVA
SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA E  DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.185 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0006176-
62.2017.8.06.0161 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. APELANTE: PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ. APELADO: ANA CLÁUDIA DA SILVA E OUTROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,  Exma. Sra.  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.186 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0011794-57.2014.8.06.0075 - 1ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO. APELANTE: HÉLDER DE
SOUZA AMARO. APELADO: MUNICÍPIO DE EUSÉBIO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.187 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0006610-65.2017.8.06.0124  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILAGRES. APELADO: ANTÔNIO NETO DO
NASCIMENTO  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,
Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.188 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0052806-
58.2017.8.06.0071 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.  APELANTE: DAILON DE ARAÚJO
ALVES.  APELADO:  UNIVERSIDADE  REGIONAL DO  CARIRI  -  URCA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.189 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005984-46.2017.8.06.0124 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MILAGRES.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MILAGRES.  APELADO:  CÍCERO  RODRIGUES  DE
VASCONCELOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
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Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.190  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002557-
43.2019.8.06.0133 - 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA
RUSSAS. APELADO: VALDERI MARQUES DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausente,  justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.
(Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  E  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  ANULAR  A
SENTENÇA PROFERIDA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULAR
PROCESSAMENTO DO FEITO,  E  JULGAR PREJUDICADO O CONHECIMENTO DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.191 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050462-07.2020.8.06.0037  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PORANGA. APELADA: ANTONIA PEREIRA DA SILVA LIMA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale,  por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO; E CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.192 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050044-
16.2021.8.06.0108  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
JAGUARUANA. APELADA: MARIA LÍDIA DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM AVOCAR A
REMESSA NECESSÁRIA E  CONHECER  DA APELAÇÃO,  PARA AFASTANDO  AS  PRELIMINARES
SUSCITADAS,  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.193 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0050028-62.2021.8.06.0108  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  APELADO:  KAIO
ROBERTO  DAMASCENO  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins do Vale,  por  motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.194 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0003713-98.2018.8.06.0069 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ.  APELADA:  CARLA  DO  LIVRAMENTO
ALBUQUERQUE DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,
Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.195 -
APELAÇÃO  CÍVEL -  0000495-45.2019.8.06.0031  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ALTO  SANTO.
APELANTE:  FRANCIDALVA  RODRIGUES  DA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ALTO  SANTO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,  Exma. Sra.  Des(a).  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.196 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0000408-70.2018.8.06.0178 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: CEZÁRIO
PINTO DA SILVA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
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Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.197 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0050287-69.2020.8.06.0180  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  RERIUTABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADO:  RICARDO
GONÇALVES DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,
Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. (Remessa Avocada). Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E, AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.198 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0050425-33.2019.8.06.0160  -  2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELADO:  CÍCERO
MENDONÇA CAVALCANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,
Exma. Sra. Des(a). Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA  E  CONHECER  DA APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.199 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0000158-23.2019.8.06.0042 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BAIXIO. APELADO: SOELMA ALVES DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente,
justificadamente,  Exma.  Sra.  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  E,
CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.200 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000095-
95.2019.8.06.0042 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BAIXIO. APELADO: UTHANT
ALVES DE LUCENA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, Exma. Sra.
Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A
REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.201 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0000100-20.2019.8.06.0042 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPAUMIRIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BAIXIO. APELADO: MARIA SOCORRO MOREIRA DE LIMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,  Exma. Sra.  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A REMESSA
NECESSÁRIA  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  RECURSO  PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.
3.202 –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0522102-17.2000.8.06.0001  –  1ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  IMPARH  –  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PESQUISAS,
ADMINISTRAÇÃO  E  RECURSOS  HUMANOS.  APELADO:  PAULO  CÉSAR  SILVA  DOS  SANTOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes. Ausente,  justificadamente,  Exma. Sra.  Des(a).  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
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TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.203 –  APELAÇÃO  CÍVEL –
0051347-94.2021.8.06.0163 – 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BENEDITO.  APELADA:  MARIA DO CARMO PAIVA RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 4  – DIVERSOS: 4.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o
art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 1
ao 4 e 9  do Roteiro de Pedido de Vista das relatorias do(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e  Washington Luis Bezerra de Araújo foram adiados, por
indicação do Presidente em exercício:  4.4.1 (1) - APELAÇÃO CÍVEL – 0010649-73.2020.8.06.0036 DA
VARA ÚNICA – COMARCA DE  ARACOIABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACOIABA. APELADA:
ADELINE ALVES DA SILVA.  Desa. Maria  Iracema Martins Do Vale – Relatora.  4.4.2 - (2) – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0136708-51.2019.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: INEZ TERESINHA ESTANIESKI BOTTI.
APTE/APDO: FILIPE ESTANIESKI BOTTI.  Desa. Maria  Vilauba Fausto Lopes – Relatora.  4.4.3 - (3) –
APELAÇÃO CÍVEL - 0132839-27.2012.8.06.0001 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CLÉCIO  BARBOSA  DA SILVA.  Des.
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator. 4.4.4  -  (4) –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0034979-
26.2012.8.06.0001 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JORGE  LUIZ  LUCENA LEITE.  APELADO:  JOEL  BOECHAT  DE
MORAIS  JÚNIOR.  APELADO:  ANTONIO EDNARDO DE SOUZA.  Des.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo  -.Relator. 4.4.5  –  (9)  -  APELAÇÃO  CÍVEL –  0050025-41.2021.8.06.0130  –  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  MUCAMBO.  APELANTE:  MARIA FERNANDES  FREIRE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
PACUJÁ.  Desa.  Maria  Vilauba Fausto  Lopes  –  Relatora.  4.2  -  REGISTRO  DE  ADIAMENTO  DE
JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, os processos de números 57, 58, 127 ao 147 foram adiados por indicação do Presidente
em exercício, em razão da ausência justificada da relatora, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de férias: 4.2.1 – (57) - APELAÇÃO CÍVEL – 0200053-72.2022.8.06.0037 – VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
APELADO:  CÍCERO  CÉSAR  BEZERRA  LIMA.  4.2.2  –  (58)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0009681-
85.2018.8.06.0077 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE FORQUILHA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: RAIMUNDA PADRE LIRA. 4.2.3 – (127) - APELAÇÃO CÍVEL –
0006405-81.2018.8.06.0130 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APTE/APDO: SOLANGE
NERI DE LIMA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 4.2.4 - (128) - APELAÇÃO CÍVEL – 0210645-
26.2021.8.06.0001 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
HOSPINOVA  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  4.2.5  -  (129)  – APELAÇÃO CÍVEL – 0215521-24.2021.8.06.0001 – 5ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  AFC  COMÉRCIO  E  VAREJISTA  DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.2.6  - (130) – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0214505-35.2021.8.06.0001  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS  E  SUPRIMENTOS  HOSPITALARES  LTDA.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  4.2.7  -  (131) –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0631666-
93.2021.8.06.0000 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:
SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A. AGRAVANTE: SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.2.8 – (132) – APELAÇÃO CÍVEL - 0050395-
86.2021.8.06.0108  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
JAGUARUANA.  APELADA:  FRANCISCA NADIOLENE  CARLOS  SILVA.  4.2.9  -  (133) –  APELAÇÃO
CÍVEL – 0800354-15.2021.8.06.0001 – 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADO: ANTONIO DE MELO TELES.  4.2.10  –  (134)  –  AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0622230-
76.2022.8.06.0000 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  NUTRI  &  NUTRI  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS
EIRELI.  4.2.11  –  (135) –  AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0622981-63.2022.8.06.0000 –  5ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
PITTOL CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA. 4.2.12 - (136) - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0623033-
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59.2022.8.06.0000 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  TEM  TRATORPEÇAS  LTDA.  4.2.13  -  (137) –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0623239-73.2022.8.06.0000 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  SINDUSCON  –  SINDICATO  DAS
INDÚSTRIAS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  4.2.14  (138) –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0624119-65.2022.8.06.0000 – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: AGENOR OLIVEIRA FREITAS. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.2.15 -
(139) – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0627587-37.2022.8.06.0000 – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  LOJA  ELECTROLUX  COMERCIO  VIRTUAL  DE
ELETRODOMÉSTICOS  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  4.2.16  -  (140) -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL – 0050724-66.2021.8.06.0151 – 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
REMETENTE:  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AUTORA:  MARIA  DAS  GRAÇAS
MARQUES FÉLIX.  RÉU: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.  4.2.17 -  (141) –  APELAÇÃO CÍVEL –  0200046-
82.2022.8.06.0101  –  2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA. APELADO: RAIMUNDO MUNDICO TEIXEIRA.  4.2.18 – (142) -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  –  0243807-12.2021.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  IMPETRANTE:  JUVENIL  SOLON  DOS  ANJOS.  IMPETRADO:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. 4.2.19 - (143) – APELAÇÃO CÍVEL –
0012293-98.2019.8.06.0064 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. APELADO: REMAR PARTICIPAÇÕES LTDA. 4.2.20 - (144) – APELAÇÃO CÍVEL – 0050257-
69.2021.8.06.0157  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
RERIUTABA. APELADA: MARIA MIRIAM AZEVEDO DE ABREU.  4.2.21 (145) – APELAÇÃO CÍVEL –
0050277-60.2021.8.06.0157 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
RERIUTABA. APELADA: SANDRA PAIVA SOUSA.  4.2.22 - (146) – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL –
0050174-85.2021.8.06.0114  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
AUTORA: LILIAN LUANA TORQUATO LUCENA.  RÉU: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
4.2.23 - (147)  – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0117087-05.2018.8.06.0001 – 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  HESLY  MARTINS  PEREIRA  LIMA.
IMPETRADO:  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  4.3 –  REGISTRO  DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 83, 103, 106, 107, 108, 109, 111 e 184 do Roteiro
de Pauta foram adiados por indicação da relatora, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes: 4.3.1 -
(83) –  AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0620926-42.2022.8.06.0000 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PACATUBA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUAIÚBA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. 4.3.2 - (103) - APELAÇÃO CÍVEL – 0003742-37.2018.8.06.0106 – VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JAGUARETAMA. AUTOR: MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA. APELANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: IZABETE MELO DE OLIVEIRA E OUTROS.  4.3.3 -
(106) – APELAÇÃO CÍVEL – 0003672-37.2013.8.06.0060 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS.
APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO  PRADO  DE
SOUSA. 4.3.4 – (107) - APELAÇÃO CÍVEL – 0006454-13.2017.8.06.0113 – VARA ÚNICA DA COMARCA
DE JUCÁS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ HELANIO
DE OLIVEIRA FACUNDO.  4.3.5  -  (108) –  APELAÇÃO CÍVEL –  0002699-41.2013.8.06.0106  –  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE  JAGUARETAMA.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADO:  AFONSO  CUNHA SALDANHA.  4.3.6  -  (109) –  APELAÇÃO  CÍVEL –  0005050-
86.2017.8.06.0060 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: JOÃO GILVAN DE OLIVEIRA E OUTROS. 4.3.7 - (111) – APELAÇÃO
CÍVEL – 0008005-82.2017.8.06.0095 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CARLOS SÉRGIO RUFINO MOREIRA.  4.3.8 - (184) –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0107088-20.2015.8.06.0167 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.4 –
REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO  212 DO ROTEIRO DE PAUTA DA
SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, solicitou a
retirada  de  pauta  do  processo  abaixo  relacionado:  4.4.1  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0051386-
83.2021.8.06.0101  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  DEFENSORIA
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PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.5 – REGISTRO DE PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 244 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o
Gabinete da Exma. Sra. Des(a). Joriza Magalhães Pinheiro, solicitou a retirada de pauta do processo abaixo
relacionado:  4.5.1  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0637729-37.2021.8.06.0000  –  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
AGRAVADA: IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE FORTALEZA.  E,
como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida
e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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